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S Secretario(a}

INDICAÇÃO N° 484/2017

INDICAMOS A IMPLANTAÇÃO DE FAIXA DE
PEDESTRE NA PERIMETRAL SUDOESTE,

PRÓXIMO AO ESTÁDIO MUNICIPAL, NO
MUNICÍPIO DE SORRISO-MT.

BRUNO DELGADO - PMB e vereadores abaixo

assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o artigo 115 do Regimento
Interno, requerem à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Ari
Lalin. Ih-eleito Municipal e ao Sr. Pedrinho Gilmar da Silva, Secretário Municipal de
Obras c Serviços Públicos, versando sobre a necessidade de implantação de faixa de
pedestre na Perimetral Sudoeste, próximo ao Estádio Municipal, no Município de
Sorriso-M r.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que a implantação de faixa de pedestre fará com que os
moturisias diminuam a velocidade de seus veículos, facilitando a travessia da rua por parte

dos moradores e freqüentadores dos Bairros circunvizinhos.

Considerando que além de proporcionar maior segurança, a implantação da
faixa ajudará na educação de trânsito de nossos motoristas e pedestres para o uso devido da
faixa.

Considerando as reivindicações de munícipes e a necessidade de garantir
segurança dos pedestres que utilizam a referida via.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 09 de outubro de
2017.
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